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 »Entrevista | ALESSANDRO VIEIRA  | SENADOR

O 
senador Alessandro Viei-
ra (MDB-SE), relator da 
CPI do Crime Organizado, 
afirma que sofreu amea-

ças diretas de ministros do Supre-
mo Tribunal Federal durante o an-
damento da comissão e atribuiu a 
derrota de seu relatório a uma ar-
ticulação política dentro do Sena-
do. Em entrevista ao Correio, nega 
falhas técnicas no parecer, denun-
cia tentativa de perseguição insti-
tucional e sustenta que houve in-
terferência do Judiciário nos traba-
lhos da CPI, rejeitando a existência 
de crise entre os Poderes.

O senhor afirmou que houve 
“ameaça direta” de ministros 
durante a votação final da 
CPI. Que tipo de ameaça foi 
feita? Por quem? E por que 
essas informações não foram 
formalizadas em denúncia até 
agora?

As ameaças foram abertas e rea-
lizadas em plena sessão do Supre-
mo Tribunal Federal, nas respec-
tivas turmas. O ministro Gilmar 
Mendes ameaçou com a apresen-
tação de um processo por suposto 
abuso de autoridade, e o ministro 
Dias Toffoli ameaçou com a busca 
da cassação de mandato e inele-
gibilidade de quem faz críticas ou 
questionamentos em relação ao 
Supremo. Isso foi textual e cons-
ta nas notas taquigráficas e nos ví-
deos do próprio Supremo Tribu-
nal Federal.

O seu relatório pediu o 
indiciamento de ministros do 
STF, mas acabou derrotado 
dentro da própria CPI. O 
senhor atribui a rejeição 
exclusivamente a pressões 
externas ou houve falhas 
políticas e jurídicas na 
construção do parecer?

Os fatos são persistentes, pois 
sempre aparecem, independen-
temente da narrativa. O relató-
rio foi derrotado porque, em uma 
atuação integrada do presidente 
da Casa e do governo Lula, houve 
a substituição de dois membros da 
CPI. Saíram dois integrantes que 
acompanharam todas as sessões e 
atos da comissão e entraram dois 
senadores do PT que nunca estive-
ram na CPI, não acompanharam 
nenhum ato, não leram o conteú-
do e votaram remotamente contra 
o relatório. Embora o regimento 
permita tal manobra, fica eviden-
te que a derrota não ocorreu por 
qualquer falha no relatório.

Ministros reagiram 
publicamente, classificando 
o seu relatório como político 
e sem base técnica. O que, 
concretamente, o senhor pode 
apresentar para sustentar que 
suas conclusões não foram 
motivadas por enfrentamento 
político?

Os fatos estão descritos no rela-
tório. Observamos, nesse processo 
de reação violenta de membros do 
Supremo e de seus replicadores na 
mídia, um grande processo de de-
sinformação. A primeira alegação é 
que uma CPI não pode realizar in-
diciamentos por crime de respon-
sabilidade. No entanto, CPIs já fize-
ram isso várias vezes, como a CPI 
da Covid, que indiciou Jair Bolso-
naro, e a CPI do PC Farias, que in-
diciou Fernando Collor. Portan-
to, esse argumento se mostra falso 
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"Não há crise, mas, 
sim, perseguição" 

desde o início. A segunda questão é 
dizer que não há evidências ou pro-
vas suficientes para sugerir um in-
diciamento, que é o que o relatório 
faz: sugere o indiciamento, o qual 
seria um ato colegiado caso o rela-
tório fosse aprovado. Todos os fatos 
estão demonstrados no relatório; 
são públicos, notórios e nunca fo-
ram questionados pelos ministros. 
São fatos que dizem respeito à vin-
culação econômica de alta propor-
ção entre familiares dos ministros 
Alexandre de Moraes e Dias Toffoli 
e o Grupo Master, sendo que este, 
hoje, deve ser compreendido clara-
mente como uma organização cri-
minosa. No caso do ministro Gil-
mar Mendes, há uma movimenta-
ção para assumir uma relatoria que 
nos parece absolutamente incom-
patível com o direito, ao ressusci-
tar um processo arquivado há três 
anos para se colocar como preven-
to e bloquear as quebras de sigilo 
referentes à empresa da família do 
ministro Dias Toffoli, seu colega de 
turma. Tudo está documentado. 
Uma terceira alegação é que esta-
ríamos discutindo o conteúdo de 
decisões do Poder Judiciário. Evi-
dentemente, não é o caso. O que 
discutimos é o comportamento de 
ministros, e isso faz parte da obri-
gação constitucional do Senado. 
Trata-se apenas de um processo de 
tentativa de intimidação.

O senhor se sente perseguido?
Existe uma tentativa de per-

seguição. O ministro Gilmar 
Mendes oficiou ao procura-
dor-geral da República exigin-
do que eu fosse processado por 
um suposto crime de abuso de 

autoridade. Já respondi ao PGR 
com relação a esse ofício, mes-
mo sem ser intimado. Fiz isso 
utilizando como base decisões 
do próprio ministro Gilmar que 
mostram não haver fundamen-
tação para o que ele está pe-
dindo. Não há crime de qual-
quer tipo, muito menos abuso 
de autoridade.

Qual a sua opinião sobre a 
atuação do presidente do 

Senado, Davi Alcolumbre, em 
relação ao caso?

É uma reação pautada pela 
omissão. Devemos compreender 
que o arranjo constitucional brasi-
leiro exige que os Poderes se equi-
librem, o que requer um proces-
so de fiscalização recíproca. Fre-
quentemente, o Supremo Tribu-
nal Federal interfere nas ativida-
des do Senado para manter o con-
trole constitucional, seja derruban-
do uma legislação ou em casos de 

investigação criminal, afastando 
ou até prendendo parlamentares. 
Já tivemos senadores, deputados 
e presidentes da República presos 
ou investigados, e isso nunca foi 
motivo para imaginar que ocorria 
um ataque institucional. Portanto, 
quando propomos que sejam apu-
radas com mais cuidado as condu-
tas de ministros, a justificativa e a 
cortina de fumaça utilizada são di-
zer que se trata de uma guerra ins-
titucional. O próprio ministro Fa-
chin, então presidente do Supre-
mo, foi muito claro quanto a isso: 
não existe qualquer tipo de crise 
institucional. O que existe é uma 
crise de imagem causada por con-
dutas individuais de ministros. Há 
uma discussão técnica sobre até 
que ponto uma CPI pode apurar 
essas condutas. Entendo que po-
de, inclusive porque temos a com-
petência de realizar o impeach-
ment de ministros; logo, é possível 
apurar sua conduta. Trata-se de 
uma discussão técnica e não re-
side aí qualquer tipo de abuso de 
autoridade.

O senhor fala em “efeito 
paralisante” do STF sobre a CPI. 
Até que ponto decisões judiciais 
que limitaram atos da comissão 
não foram, na verdade, 
exercício legítimo de controle 
constitucional?

No momento em que ocorre a 
atuação do ministro Gilmar Men-
des, em minha visão, absolutamen-
te fora de qualquer possibilidade 
jurídica, há uma interferência dire-
ta. Quando ocorre a concessão de 
habeas corpus para pessoas convo-
cadas na condição de testemunhas, 

há um excesso. Se alguém é inves-
tigado por um crime, tem o direi-
to de não se incriminar; contudo, 
não comparecer, mesmo na con-
dição de testemunha, parece-me 
indevido. É preciso que os minis-
tros exercitem a autocontenção e 
respeitem as atribuições constitu-
cionais do Congresso e do Senado, 
tanto em relação às CPIs quanto à 
avaliação de conduta de ministros.

Após o fim da CPI sem relatório 
aprovado, críticos dizem 
que houve mais desgaste 
institucional do que resultados 
práticos. O senhor reconhece 
que o confronto com o STF 
pode ter contribuído para o 
esvaziamento da comissão?

Não existe confronto com o 
STF; existe o questionamento da 
conduta de ministros. Os minis-
tros precisam abandonar o que 
chamo de “complexo de Rei Luís 
XIV”, de imaginar que “o Estado 
sou eu” ou, no caso deles, “o Su-
premo sou eu”. Eles são integran-
tes da Corte e são seres humanos; 
podem errar e eventualmente co-
meter crimes. Caso isso ocorra, o 
Senado é a figura constitucional 
responsável por apurar e aplicar 
punições. Classificar isso como 
um ataque à democracia ou à ins-
tituição é um artifício. A vida real 
e os fatos mostram que não é isso 
o que está acontecendo. A comis-
são parlamentar de inquérito de-
monstrou total respeito ao Judiciá-
rio e as decisões das quais discor-
da foram objeto de recurso jurí-
dico. Além disso, após a constata-
ção de fatos graves, é preciso apu-
rá-los. Não há crise institucional.

O relator da CPI do Crime Organizado acusa ministros do Supremo Tribunal Federal de ameaças, critica articulação política 
do governo que derrubou o relatório final com o indiciamento de integrantes do STF e diz sofrer tentativa de intimidação
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nas respectivas turmas. O ministro Gilmar 
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processo por suposto abuso de autoridade, 

e o ministro Dias Toffoli ameaçou com 
a busca da cassação de mandato e 

inelegibilidade de quem faz críticas ou 
questionamentos em relação ao Supremo”

O relatório foi derrotado porque, em uma 
atuação integrada do presidente da Casa e do 

governo Lula, houve a substituição de dois 
membros da CPI. Saíram dois integrantes que 

acompanharam todas as sessões e atos da 
comissão e entraram dois senadores do PT 

que nunca estiveram na CPI”


